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AMPÀRO A CnrAN(l^, AO At)Ot,ESCI,lN'r'ta Il AO lDOSO.

087912021 o. s. N' 0g7gl202L
Referente ao Projeto de Resolução (PR) n' 33012021, que "Concede o

Titulo de Cidadão Mato-Grossense a MAURÍLIO RODRIGUES DE

MATTOS".
Deputado Dr. GIMENEZ

PARECER N"

EMENTA

RELAToR (A): DEpurADo <r» Ti;alo § iLln.

I _ RELATÓNTO:

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Resolução (PR) n."

33012021, de autoria do Deputado Dr. GIMENEZ, que "Concede o Titulo

de Cidadão Mato-Grossensg a MAURÍLIO RODRIGUES DE MATTOS',.

A iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços

Legislativos, por meio do Processo n" 17 57 12021 , Protocolo n" T2827 12021,

lido na 70u Sessão Ordinária (2311112021), conforme descrito abaixo:

Art. I" Concede o Titulo de Cidadão Mqto-Grossense a

Maurílio Rodrigues de Matíos

Art. 2o Esta resoluçdo entra em vigor na data de sua

publicação.

Os autos foram tramitados com FICHA TECNICA, expedida em

25/lll202l, onde está registrado que o Projeto em tramitação apesar de não

ter sido instruído com os documentos, a justiÍicativa apresenta informações

exigidas pelo artigo 19, II, "a" eoob", ambos da Resoluçáo no 6.597, de 2019

- D.O.E. ALMT de l0ll2l20l9, conforme fl. 06.

Em reunião rcalizada no dia 13 de janeiro de 2020, em que

participaram a Secretaria de Serviços Legislativos e demais diretorias desta

Casa de Leis, ficou registrado em ata que a menção, na justificativa do
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projeto, das realizações da pessoa a ser homenageada é suÍiciente para

comprovar a prifiica de atos de relevante interesse social, cultural,

econômico ou político paru a população do Estado de Mato Grosso, de

acordo com a especificação dahonraria a ser agraciada.

Em 2911112021, os autos foram enviados e recebidos pelo Núcleo

Social, conforme artigo 360, inciso III, alínea "c" do Regimento Interno, à

Comissão de Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, Cidadania,

Amparo à Criança, ao Adolescente e ao ldoso, para a análise e emissão de

parecer quanto ao mérito da iniciativa.

Em apertada síntese, é o relatório.

II - PARECER:

Cabe a esta Comissão, dar parecer a todos os projetos que tratem dos

direitos humanos, da defesa dos direitos da mulher, da cidadania, do amparo

à criança, ao adolescente e ao idoso e temas contidos no Artigo 369, inciso

VIII, do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no rol de

competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no art.26,

xxvm da CoNSTITUIÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO

Promulgada em 05 de outubro de 1989 - D.O. 18/10/1989 e no artigo 17T do

Regimento Intemo desta Casa de Leis.

('()\s II-t Iti( Àtt rlrt Irs'l r\l)() I)l:. \'1,\ I() (;li.oss()

ArÍ. 26 - É da competência exclusiva da Assembleia

Legislativa:
(.)

XXWil - emendar a Constituição Estadual, promulgar leis nos

casos previstos nesta Constituição, expedir decretos

I egisl at iv os e r es oluções ;
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Art. I7l - Resolução é aquela que se destina a regular ntatéria

de caráter político, administrativo ou processual legislativo

sobre o qual deve a Assembleia Legislativa manifestar-se no

ômbito de sua competência exclusiva, nos cctsos indicados na

Constituição Estadual, nas leis complementares e neste

Regimento Interno.

A intenção do nobre parlamentar é conceder Título de Cidadão

Mato-Grossense ao Seúor MAURÍLIO RODRIGUES DE MATTOS.

Sobre a concessão de Títulos de Cidadania, revisemos a Resolução

6.59712019, que ooDispõe sobre e consolida as honrarias instituídas pela

Assembleia Legislativa de Mato Grosso", estabelece na seção X, artigo

14, sobre o Título de Cidadania Mato-grossense.

Art. 14 - O Título de Cidqdania Mato-grossense se destina a

homenagear personalidades de notório reconhecimento
público que não tenham nascido no Estado de Mato Grosso.

§ 1'- Os projetos de resolução de concessão do Título de

Cidadania Mato-grossense serdo analisados pela Comissão de

Direitos Humanos, Cidadania e Amparo à Criança, ao

Adolescente e ao ldoso.

§ 2'- Os projetos de resoluçdo de concessdo do Título de

Cidadania Mato-grossense devertio ser instruídos com

documentos que comprovem que o homenageado:

I - não nqsceu no Estado de Mqto Grosso;

il-
saperier-a*is-anes. ( Revo g ad o p ela Res o luç ão 6, I 5 3 /2 0 2 0),

§ 3" - As pessoas nascidas no território do atual Estado de

Mato Grosso do Sul em momento anterior à criaçdo dessa

unidade federativa sdo consideradas nascidas no Estado de

Mato Grosso para efeitos desta Resoluçdo e não poderão ser

homenageadas com o Título de Cidadania Mato-grossense.

Além disso, o Art. 18 da presente proposição dispõe sobre

o limite quantitativo de honrarias indicado por cada deputado, por sessão

legislativp. Vejamos:
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coiI lssÃo DE DIRBIToS HI,]-1\{ANoS, DEFESA DOS DIRBITOS DA MUI,HBR, CIDADANIA,
AMPARO A CIUANÇA, ÀO ADOLESCIIINTE II AO IDOSO.

Art, 18 - Cada Deputado poderá indicar, por sessão

legislativa, até 41 (quarenta e uma) homenagens, distribuídas

da seguinteforma:

I - 0l (uma) pessoq para receber a Comenda Filinto Müller;

II - 35 ftrints e cincol pessoas para receber o Título de

Cidadania Mato-srossense:

ru - 05 (cinco) pessoas pqra serem homenageadas com as

demais honrarias elencadas nesta Resoluçdo. (grifo nosso)

Nas folhas 02 e 03 do Projeto de Resolução (PR) no 33012021, o

Parlamentar apresenta as seguintes justificativas :

Maurílio Rodrigues de Mattos nasceu em General Salgado,

interior de São Paulo, no ano de 1962. Juntamente com suq

.família se mudou para Mctto Grosso em 1972.

Maurílio e /ilho de Ámélia Vieira de Mattos e Sebastião

Rodrigues de Mattos,.fez parte do ntctvimento para criaçdo do

município de Mirassol D'oeste, emancipado em l4/02/1976 e

iniciou ,sua vida profissional na prefeitura municipal em I978.

Foi assessor do preJàito Aguiar José Gonçalves em 1983 e

passou a trabalhar no Poder Judicidrio Estadual, na Comarca

de Mirassol D'oeste, a convite do magistrado Donato

Fortunato Oj eda, desembargador falecido.

Em t986, por iniciativa própria, iuntamente com o juiz de

direito, diretor do fórum local, Dr. José Lotli Corrêa, .fez um

projeto de elevação de entrância: passando a Comarca a ser

.jur isdicionada por do is magistrados.

Maurílio também esteve àfrente dos trabalhos na criaçdo das

comdrcas de São José dos Quatro Marcos e de Áraputanga.

Outro projeto encabeçado por Maurílio foi a alteração do

COGE (Códi4o de Organização e Divisão Judiciária),

proponclo a anexação do município de Porto Esperidião, que
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pertencia a comarca de Cdceres, para Mirassol D'oeste; e q

instalação do primeiro juizado especial de pequenas causas de

comarcqs do interior em Mato Grosso,

Em 41 anos de trqbalho prestado, hoie, escrivão aposentado,

Maurílio representa a população Miradolense com maestria, E

sua liderança e influência foram primordiais para que nos

fizesse conceder essq honraria.

Para tanto, qpresento o Proieto de Resoluçdo e peço apoio
'dos 

nobres pares pela sua acolhida e merecida aprovação.

Desta feita, analisados os aspectos formais e as razões elencadas na

justificativ a da proposição, entendemos que o senhor MAURÍLIO

RODRIGUES DE MATTOS, paulista, escrivão de justiça aposentado,

migrou para Mato Grosso em 1972, fezparte do movimento para criação do

município de Mirassol D'oeste, em 1983 iniciou sua caffeira no Poder

Judiciário Estadual e desde então atuou no fortalecimento e orgarização do

poder judiciário nos municípios de Mirassol D'oeste, São José dos Quatro

Marcos e Araputanga, satisfaz os requisitos estabelecidos confolme a

RESOLUÇÃO N' 6.597,D82019 - D.O.E. AL/MT DE 1011212019, é justo

que receba o "Título de Cidadão Mato-Grossense", assim, qualificam seu

mérito. Manifestamo-nos pela APROVAÇÃO do Projeto de Resolução

(PR) n" 330t2021, de autoria do Deputado Dr. GIMENEZ , lido na 70"

Sessão Ordinária (23 I I I I 2021).

É o parecer.
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COMISSÃO DB DIRtrITOS HIIMANOS, I'EFESA DOS DIRNITOS DA

AMPARO A CRrANÇA, AO ADOLESCTTN l'E B AO

III - VOTO DO RELATOR:

MULI-IER, CIDADANIA,
TDOSO.

PROPOSIÇÃO N' PARECER N" o.s. N"

Prt 330/2021 $87912{t2l lt87tlt2{l2l

Referente ao Projeto de Resolução

Titulo de Cidadão Mato-Grossense

MATTOS".

(PR) n' 33012021, que "Concede o

A MAURÍLIO RODRIGUES DE

Pelas razões expostas na justificativa do Projeto de Resolução

33012021, entendemos que o Seúor MAURÍLIO RODRIGUES DE

MATTOS, em 4l de trabalho prestado, hoje escrivão aposentado,

contribuiu com fortalecimento e organização do poder judiciário nos

municípios de Mirassol D'oeste, São José dos Quatro Marcos e Araputanga

e deve receber o "Título de Cidadão Mato-Grossense", vÍna vez que foi

qualificado o respectivo mérito. Assim, este relator é favorável à

APROVAÇÃO do Projeto de Resolução (PR) n'33012021, de autoria do

Deputado Dr. GIMENEZ, lido na 7 0" Sessão Ordínátd,a, em 23 I I I I 2021 .

VOTO RELATOR:
FAVORAVEL A APROVAÇÃO.
PELA REJEIÇÃO.

T
tr
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Iv . FoLHA DE VOTAÇÃO . SISTEMA DE DELIBERAÇÃO REMOTA:

VOTO DO RELATOR:

]\'IEITIBROS TITI]LARES

! ravonÁvel I nuprÇÃo ! rnuuorcrDADE/AReurvo
(cApiTULo vlt. ARTtGo p+, § úNtco rlou lRIToo 195, § 2).

-qI§IPM.A

THIAGO SILVA
Presidente

sÊeÀ§riÀô nÉ2ÉNoB
vice-PrcsideDte

---, [;;;;;;,;;:;;,; 
" -r;;il;;^;

! Ú .o*rú*,oooneLntonrrÃo) Í-l *.roro

voTAÇAO

n.o,;;;;;;;,.,';, E o*.iin.,n'
l-l conrnÁnto ro REI-Ar.R {\Áo} l-l *.roro

I.oro-r.iio*,.,t',-"- 
---- - I;*tt."liit -

Í-l coNrnÁnro eo RELAToR { }.À{}) l-l *rroto

ü;.;";-;;;il;;;;;;---- Ü;;il;;--
fl colrnÁnro eo RELAToR {x,i(}) l-l *.*oro

ü."r""-r,-ir"-i''ii, ---trn*irr*.,o.
l-l coNrnÁp.ro eo RELAToR Íriio). [--l o.nroro

JANAINARIVA

FAISSAL T
WILSON SANTOS

I ICOMORFLATORI}I\')L--l rr.^.,-,;",^l-l coNrnÁnro eo RELAToR {À'Â{}} l-l otroro
ü;;il;;

-Ê* Ll l-l coNrnÁnroeoRELAroR{xÂo} l-l *.*oro

ll ncorrnÀntoroRELAroRÍ\.io) !*uroro
---;- n ;;;-;;oro*,.,,i, --*-Ü;;;;;;;'

]\{EMBROS SUPLENTES

DR. JOAO

criÉpnfó óÁtfÃNi

DR. GIMENEZ

oBSERVAÇÃO:

AS§INATURAS RELÀTOR VOTAÇAO

l-l coNrnÁmo eo RELAToR Ír,\o) l-l *.roto

;--I;;;il;;;;;; -[-;;il;;;;
LJ I coNrnÀaroeoRELAroR(NÀo) l-l *uroro

;L{f, para relatar a presente matéria.Certifico que foi designado o

DEPUTADOTHIAGO EILVA
Presidente da Comissão - CDHDDMCACAI

Encaminha-se à SPMD:

Sendo o RESU FINAr/ daproposição,I apnovADo E nr.lur,q.no

(114t/tie I Vt* .

Secretária da Comissão PermanenteSocial

da Cr$ls Filho
do tlhlco Social

Matrlcda 11117 Assernbleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

Secretária Parlamentar da Mesa Dirctora Núcleo Social

Sala 204 | 2'Piso I Ernail: nuclcosocirl(rtial.rnt.Írov.br I Telefones: (65) 3313-6908 | (65) 3313-6909 | (65) 3313-6915.


